Escaneamento intraoral em bebés e criancas pré-escolares: um protocolo clinico
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O escaneamento intraoral € um procedimento n&o invasivo que utiliza tecnologia tridimensional
para criar uma imagem digital da cavidade bucal. Este método pode ser valioso para monitorar o
crescimento craniofacial, especialmente em bebés e criangas pré-escolares. No entanto, capturar
imagens intraorais em regides sem dentes € desafiador devido a limitagbes anatdmicas, como a
falta de rebordo alveolar, superficies lisas e presencga de saliva, resultando em menor precisao
nas regides periféricas. O objetivo deste estudo foi estabelecer um protocolo de escaneamento
intraoral para bebés sem dentes e criancas pré-escolares. Durante o procedimento, o bebé é
posicionado de forma supina no colo de um responsavel, enquanto o operador realiza o
escaneamento iniciando pela regido do tuber de um lado e seguindo para o tuber do lado oposto,
percorrendo o rebordo alveolar. A ponteira é entdo posicionada na face palatina e vestibular,
seguida pela digitalizagdo do palato. O mesmo procedimento é realizado na mandibula. A
estratégia de escaneamento digital-analégica permite uma digitalizagao precisa e rapida dos arcos
de bebés sem dentes, comparavel ou até mesmo superior as moldagens convencionais. Portanto,
0 escaneamento intraoral em bebés edéntulos e criangas pré-escolares é viavel e preciso quando

um protocolo de escaneamento digital € seguido corretamente.
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